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L E 1 N° 300612003 

EMENTA: Dispõe sobre a 
denominação de Escola 
Municipal. 

O PREFEITO DO MUNTCIPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de ESCOLA MIJNICLPAL CARLOS BEZERRA DE 
ALBUQIJERQUE, a Escola localizada no Engenho Marmajuda, neste Município, conhecida 
como Escola Nossa Senhora da Graça. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do PrefeiW. 29 de setembro de 2003. 
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